
          
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPÉRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL N° 01/2022 

 
 

PARECERES DOS RECURSOS 
 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no uso 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos do 
Concurso Público n° 01/2022 da Prefeitura Municipal de Ampére-PR, interpostos 
contra às questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.  
 
 Art. 1º - Conforme Edital de Abertura, no caso de anulação de questão, a 
pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 
que não tenham interposto recurso. 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
QUESTÃO 03 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que advérbio é a palavra 
invariável morfologicamente que semanticamente expressa uma circunstância e 
sintaticamente modifica um verbo, um adjetivo ou outro advérbio (MESQUITA, 
1999, p. 348). O advérbio já é geralmente classificado como um advérbio de 
tempo e no período em tela, expressa a circunstância de ação já feita, portanto, 
uma circunstância de tempo. Veja-se que tal advérbio de tempo, poderia vir 
acompanhado de outro advérbio como, por exemplo, de modo (A única coisa 

que estava em minhas mãos era adiantar as eleições, que rapidamente já 

propusemos) ou afirmação (A única coisa que estava em minhas mãos era 

adiantar as eleições, que realmente já propusemos).  

 

Referência Bibliográfica: MESQUITA, R. M. Gramática da Língua Portuguesa. São 
Paulo: Saraiva, 1999. 
 



          
 
 
 

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 
 

QUESTÃO 09 – MANTÉM GABARITO 
 

Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que não apresenta 
erros. 
 
RESOLUÇÃO:  
 
O cálculo da média para dados agrupados com intervalos, é determinado pela 
razão do somatório da multiplicação do ponto médio pela frequência, pela soma 
das frequências. 
 

Consumo de Água 
(em ml) 

Número de 
Adolescentes 

PM PM . f 

0       /--- 500 8 250 2.000 

500   /--- 1000 20 750 15.000 
1000 /--- 1500 12 1250 15.000 

1500 /--- 2000 10 1750 17.500 

TOTAL 50  49.500 
 
Média = 49.500/50 = 990 ml 
 
Alternativa correta letra B. 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES 
 

QUESTÃO 11 – MANTÉM GABARITO 
 

Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a palavra fronteira 
indica área limítrofe de um espaço em relação a outro, e não ligação rodoviária. 
E, segundo a Base Cartográfica do Instituto de Terras, Cartografia e Geociências 
(ITCG), as quatro opções disponíveis como respostas à questão estão corretas, 
sem razão fundamentada para alteração do gabarito ou anulação da questão. 



          
 
 
 

 
 
Referência Bibliográfica: FRONTEIRA. Dicionário Michaelis. Disponível em: 
https://michaelis.uol.com.br/busca?id=aV8a. Acesso em 10 mar. 2023. 
IPARDES. Caderno estatístico do município de Ampére. IPARDES. Disponível em: 
http://www.ipardes.gov.br/cadernos/MontaCadPdf1.php?Municipio=85640&b
tOk=ok. Acesso em 10 mar. 2023. 
PARANÁ, Base Cartográfica. Instituto de Terras, Cartografia e Geociências 
(ITCG). Disponível em: http://www.geo.pr.gov.br/ms4/itcg/geo.html#. Acesso 
em 13 mar. 2023. 
 
 
QUESTÃO 12 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a alternativa 
apontada como resposta correta foi a letra (A) Marcha para o Oeste/Getúlio 



          
 
 
 

Vargas, sendo as demais alternativas consideradas erradas justamente porque 
não se referem ao sudoeste paranaense. Portanto, não há razão fundamentada 
para a anulação da questão. 
 
Referência Bibliográfica:  
AMPERE, Prefeitura Municipal de. Nossa História. Disponível em: 
http://www.ampere.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368kcb0&id=1983. 
Acesso em 13 mar. 2023. 
 
 
QUESTÃO 13 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a expressão década 
se refere ao período entre os anos 1991 e 2000, e a fundação do Mercosul 
ocorreu com o Tratado de Assunção em 1991, e teve vários atos subsequentes 
para consolidação ante a pressão externa, como o Protocolo de Ouro Preto, em 
1994. Portanto, a expressão “início da década de 1990” do enunciado expressa 
perfeitamente seu objeto de resposta, não havendo razão fundamentada para 
anulação da questão. 
 
Referência Bibliográfica: 
DÉCADA. Dicionário Michaelis.  
Disponível em: https://michaelis.uol.com.br/busca?id=aV8a. Acesso em 10 mar. 
2023. 
LLORENTE, Analía. 2019 ou 2020: quando termina realmente esta década? BBC 
News Brasil. Disponível em: https://www.bbc.com/portuguese/geral-50957299. 
Acesso em 10 mar. 2023. 
MARINGONI, Gilberto. Mercosul: uma história que vem de longe... Desafios do 
Desenvolvimento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Ano 8, Edição 67, 
São Paulo, Setembro de 2011. Disponível em: 
https://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&view=artic
le&id=2574:catid=28&Itemid=23. Acesso em 13 mar. 2023. 
 
 

 
 
 
 



          
 
 
 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA 
 

QUESTÃO 17 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o fato da resposta 
estar contida na pergunta, não interfere na sua correta interpretação. 
Considerando que há somente uma única resposta certa para a pergunta. 
 
 
QUESTÃO 18 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que não possui 
alternativa que atenda corretamente ao enunciado. 
 
 
QUESTÃO 19 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que as unidades de 
medidas são equivalentes conforme a tabela abaixo: 
 
1 byte (B) = 8 bits 
1 kilobyte (KB) = 1.024 bytes 
1 megabyte (MB) = 1.024 kilobytes 
1 gigabyte (GB) = 1.024 megabytes 
1 terabyte (TB) = 1.024 gigabytes 
1 petabyte (PB) = 1.024 terabytes 
1 exabyte (EB) = 1.024 petabytes 
1 zettabyte (ZB) = 1.024 exabytes 
1 yottabyte (YB) = 1.024 zettabytes 
 
Referência Bibliográfica: Arquitetura de computadores / José Delgado, Carlos 
Ribeiro; tradução e revisão técnica Elvira Maria Antunes Uchôa. - 5. ed. atual. - 
Rio de Janeiro: LTC, 2017. il.; 28 cm. 
 
 

 



          
 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

ARQUITETO E URBANISTA 
 

QUESTÃO 22 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que existe mais de uma 
alternativa correta. 
 
Referência Bibliográfica: Arquitetos e urbanistas podem ser autores de projeto 
e responsáveis técnicos pela execução de obras sendo reconhecidos pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 
 
 
QUESTÃO 34 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que não há apenas uma 
única alternativa que atenda corretamente ao enunciado. 
 
Referência Bibliográfica: São definições consagradas na literatura sobre o 
assunto: Conforto Ambiental. 
 
 
QUESTÃO 37 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que não há alternativa 
completa para se considerar correta. 
 
Referência Bibliográfica: São definições consagradas na literatura sobre o 
assunto: Desenho computacional - Ferramenta AutoCAD. 
 
 

 
 
 
 



          
 
 
 

ENGENHEIRO CIVIL 
 

QUESTÃO 21 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o item cita que 
casos excepcionais é permitido vigas com largura de 10cm. 
 
Referência Bibliográfica: ABNT NBR 6118/14. 
 
 
QUESTÃO 34 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão cita: “o 
engenheiro responsável pela execução da edificação recebeu a solicitação para 
quantifica a área necessária de revestimentos DAS PAREDES deste banheiro”. 
assim, a questão informa anteriormente que será quantificado o revestimento 
das paredes. 
 
 

FARMACÊUTICO 
 

QUESTÃO 30 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o medicamento 
similar contém o mesmo princípio ativo do seu medicamento de referência e é 
identificado pela marca ou nome comercial.  Ele só pode substituir seu 
respectivo medicamento de referência após passar por testes laboratoriais que 
comprovem a equivalência.  
 

Os que já cumpriram esse processo são chamados de “similares 
intercambiáveis”. Medicamento similar = não são necessariamente 
bioequivalentes aos medicamentos de referência, mas são assegurados pelo MS. 
Isso significa que apesar de apresentarem o mesmo princípio ativo, a mesma 
posologia e via de administração, não há testes que comprovam que o ritmo de 
absorção e a quantidade absorvida pelo organismo são semelhantes aos valores 
apresentados pelo Medicamento de Referência. Medicamento similar não deve 



          
 
 
 

substituir o medicamento de referência a menos que o médico autorize essa 
troca. 
Medicamento similar intercambiável = são medicamentos que possuem o 

mesmo princípio ativo que os do medicamento de referência e, além disso, já 

passaram por testes de bioequivalência que comprovam a segurança e eficácia 

dessa intercambialidade. 
 

Existe uma lista disponível no site da ANVISA onde é possível encontrar 
quais são os medicamentos similares bioequivalentes aos de referência. Ela pode 
ser consultada a qualquer momento caso haja dúvida na hora da escolha do 
medicamento. É importante ressaltar que os genéricos e os similares 
intercambiáveis não são necessariamente intercambiáveis entre si; são 
equivalentes apenas aos medicamentos de referência. Ex.: o Roacutan, um 
medicamento de referência utilizado no tratamento da acne. Seu princípio ativo 
é a isotretinoína. Um medicamento similar equivalente é o isotrat. 
 
- A RDC nº 134/2003 estabeleceu critérios para a adequação dos medicamentos 
similares já registrados e comercializados no Brasil. As empresas tiveram que 
apresentar estudos para comprovar a equivalência terapêutica entre o 
medicamento similar registrado e o seu respectivo medicamento de referência. 
 
- A RDC nº 58/2014 definiu as medidas para a intercambialidade de 
medicamentos similares com o medicamento de referência. Também 
determinou a publicação no site da Anvisa da relação dos medicamentos 
similares, indicando os medicamentos de referência com os quais são 
intercambiáveis para fim de consulta pela população por profissionais de saúde 
ou qualquer outro interessado. 
 
Todos os medicamentos similares intercambiáveis constantes da lista também 
terão na bula do medicamento a informação a respeito da intercambialidade, da 
frase: “MEDICAMENTO SIMILAR EQUIVALENTE AO MEDICAMENTO DE 
REFERÊNCIA”. A referida informação deve ser incluída na seção da bula 
“Identificação do Medicamento”. 
 
Referência Bibliográfica: Ministério da Saúde. Agência de Vigilância Sanitária 
(Anvisa). RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 58, DE 10 DE 
OUTUBRO DE 2014. Dispõe sobre as medidas a serem adotadas junto à Anvisa 
pelos titulares de registro de medicamentos para a intercambialidade de 
medicamentos similares com o medicamento de referência. 



          
 
 
 

QUESTÃO 31 – GABARITO ALTERADO DA ALTERNATIVA “E” PARA “D” 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ALTERADA, tendo em vista que serão 3 
comprimidos de 750 mg por dia, portanto, 2250 mg/dia.  Maria tomará o 
medicamento por 10 dias, portanto, 22500 mg. Um total de 3 caixas seria o 
suficiente. A resposta para esta questão, após analise, será a alternativa D. 
 
Referência Bibliográfica:  
Ana Beatriz Castello Branco Destruti; Gustavo Alves Andrade dos Santos; Rejane 
Bertuzzi Monteiro. Cálculos em farmácia. 1ª edição. 232 pag. 2017. 
Luciana dos Santos; Mayde Seadi Torriani; Elvino Barros. Medicamentos na 
Prática da Farmácia Clínica. Editora Artmed, 1ª Edição. 1120 pág. 2013. 
 
 
QUESTÃO 34 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que ANTIBIÓTICOS 
como a ampicilina e a amoxicilina eram considerados perigosos para quem 
tomava a pílula simplesmente por que havia um risco teórico de um alteração na 
flora bacteriana intestinal que provocasse uma redução na absorção dos 
hormônios estrogênio e progesterona pelos intestinos. Apesar do risco teórico, 
nenhum estudo havia pesquisado o que realmente acontecia. Por mais que uma 
teoria faça sentido, é preciso provar na prática que ela está correta. Baseado em 
ampla literatura científica, somente um tipo de antibiótico pode ser realmente 
considerado responsável pela redução da eficácia dos anticoncepcionais 
hormonais: a rifampicina e seu derivado rifabutina.  
 

Portanto, do ponto de vista estritamente científico, não há provas de que 
a imensa maioria dos antibióticos cortem o efeito contraceptivo dos 
anticoncepcionais hormonais, incluindo pílula do dia seguinte. Isso significa que 
atualmente não há base científica para indicar nenhum tipo de cuidado adicional 
para as pacientes em uso de contraceptivos hormonais que precisam ser 
tratadas com Norfloxacino, por exemplo. Destaca-se ainda que mulheres com 
alguma infecção e em uso de antibióticos podem apresentar atraso menstrual. 
Isso, porém, não significa que o antibiótico esteja influenciando diretamente no 
sistema hormonal de forma a diminuir a eficácia da pílula anticoncepcional. 
Algumas mulheres podem apresentar sangramento vaginal de escape durante o 



          
 
 
 

uso de antibióticos. Isso não é um indício de falha da pílula ou redução relevante 
dos níveis de hormônios circulantes. Os estudos mostram que essas mulheres 
que apresentam sangramento de escape não têm maior risco de engravidarem 
de forma não intencional. 
 
Referência Bibliográfica: Johanna S.M. Archer, David F. Archer, Oral 
contraceptive efficacy and antibiotic interaction: A myth debunked, Journal of 
the American Academy of Dermatology, Volume 46, Issue 6, 2002, Pages 917-
923, ISSN 0190-9622, https://doi.org/10.1067/mjd.2002.120448.  
DeRossi SS, Hersh EV. Antibiotics and oral contraceptives. Dent Clin North Am. 
2002 Oct;46(4):653-64. doi: 10.1016/s0011-8532(02)00017-4. 
 
 

MÉDICO 
 

QUESTÃO 34 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que não há alternativa 
correta para antender ao enunciado. 
 
Referência Bibliográfica:  
https://www.sanarmed.com/a-dependencia-de-alcool-e-prejuizos-para-o-
individuo-colunistas 
 
 
QUESTÃO 36 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que conforme 
apresentado no site como referência, o medicamento pode ser utilizado para 
tratamento proposto: “nos últimos anos, tem se mostrado uma possibilidade de 
intervenção medicamentosa para dependência químicas, mas ainda 
contemplado em poucos ensaios clínicos. dosagem recomendada de 200 a 400 
mg/dia – iniciar com 25 mg/dia e aumentar gradualmente em 3 a 8 semanas, até 
atingir 300 ou 400 md/dia”.  
 
Referência Bibliográfica: https://www.sanarmed.com/a-dependencia-de-
alcool-e-prejuizos-para-o-individuo-colunistas 



          
 
 
 

PROCURADOR JURÍDICO 
 

QUESTÃO 22 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que: de início, cumpre 
salientar que a questão possui previsão em edital, especificamente no ponto 
Processo Administrativo. Princípios constitucionais. 
 
No mais, o gabarito realmente possui mais do que uma alternativa correta, vez 
que não se delimitou que a pergunta ali aplicada se deu com base exclusiva na 
lei Lei 9.784/1999, em seu artigo 2º. 
 
Portanto, nos termos da lei acima referida, todas as alternativas estariam 
corretas. 
 
Ainda, quanto ao principio da finalidade, e razoabilidade, ambos constam na lei 
supracitada, artigo 2º. 
 
Referência Bibliográfica: Lei 9.784/1999, artigo 2º. 
 
 
QUESTÃO 24 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que: de início, cumpre 
salientar que a questão possui previsão em edital, especificamente no ponto 
Direito Constitucional. Ações constitucionais. 
 
No mais, o gabarito realmente possui mais do que uma alternativa correta, vez 
que não se delimitou que a pergunta ali aplicada se deu com base exclusiva no 
Art. 5º, inciso LXVIII da Constituição Federal de 1988. 
 
Referência Bibliográfica: Art. 5º, inciso LXVIII da Constituição Federal de 1988. 
 
 
 
 
 



          
 
 
 

QUESTÃO 26 - GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que há mais de uma 
alternative correta. 
 
 
QUESTÃO 37 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que: de início, cumpre 
salientar que a questão possui previsão em edital, especificamente no ponto 
Direito do Trabalho. Maternidade. 
 
No mais, o gabarito está de acordo com as disposições da Lei, que assim prevê: 
 
Art. 392-B da CLT:  Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 
companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-
maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso 
de falecimento do filho ou de seu abandono. 
 
Portanto, nos termos do artigo acima, é incorreto afirmar que, é assegurado ao 
cônjuge ou companheiro empregado o gozo de licença equivalente a metade do 
período da licença-maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a 
mãe, quando o correto é pelo período inteiro, e não, repetimos, pela metade 
deste tempo. 
 
Ainda, a alternativa E, não é falsa, vez que é cópia fiel do artigo 391 da CLT. 
 
Referência Bibliográfica: CLT, artigo 391 e 392. 
 
 
QUESTÃO 39 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que: de início, cumpre 
salientar que a questão possui previsão em edital, especificamente no ponto 
Noções de direito processual do Trabalho. No mais, o gabarito está de acordo 
com as disposições da Lei, que assim prevê: As cartas precatórias, rogatórias, de 



          
 
 
 

ordem e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais que transitem entre 
órgãos do Poder Judiciário, bem como entre os deste e os dos demais Poderes, 
serão feitas preferentemente por meio eletrônico. (Artigo 7º da lei 
11.419/2006.) 
 
Ademais, o artigo 246, parágrafo 1º, não faz relação alguma com a questão, 
senão vejamos: 
 

A citação será feita preferencialmente por meio eletrônico, no prazo de 
até 2 (dois) dias úteis, contado da decisão que a determinar, por meio dos 
endereços eletrônicos indicados pelo citando no banco de dados do Poder 
Judiciário, conforme regulamento do Conselho Nacional de Justiça. 
§ 1º As empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos 
sistemas de processo em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de 
citações e intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por esse 
meio. 
 

Veja que trata-se de menção a citação, modalidade sequer trazida na 
questão, quando a questão delimita em questionar sobre carta precatória; 
rogatórias; de ordem e demais comunicações, aliado ao fato que na questão 
guerreada não existe a obrigatoriedade expressa no parágrafo primeiro do artigo 
246 do CPC, quanto a manter cadastro nos sistemas de processo eletrônico. 
Ainda, de igual sorte, equivocado o entendimento que a alternativa D esta 
correta, quando visto o paragrafo 2º e 3º do mesmo artigo, a saber: 
 
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos 
Municípios e às entidades da administração indireta. 
§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão citados 
pessoalmente, exceto quando tiver por objeto unidade autônoma de prédio em 
condomínio, caso em que tal citação é dispensada. 
 

Tais parágrafos não trazem qualquer relação com a questão guerreada, 
que alias remete-se ao paragrafo primeiro, o qual já foi pela banca respondido.  
Quanto ao terceiro parágrafo, como dito, relação alguma possui com a questão 
da prova. Por último, a letra D está incorreta, vez que no artigo 7º da lei 
11.419/2006, não existe exceção as cartas rogatórias. 
 
Referência Bibliográfica: Artigo 7º da lei 11.419/2006. 
 



          
 
 
 

PROFESSOR 
 
QUESTÃO 22 – GABARITO ALTERADO DA ALTERNATIVA “B” PARA “A” 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ALTERADA, tendo em vista que a única resposta 
correta é a alternativa A. 
 
 
QUESTÃO 25 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o Conselho 
Estadual de Educação que rege as redes de ensino jurisdicionadas ao sistema, 
traz desde 2021 a determinação de que ocorra o processo de transição entre as 
etapas de ensino e sim, os pais também necessitam fazer parte desse processo, 
considerando que eles auxiliam e participam do processo de acolhimento e 
compreensão da organização e rotina da nova etapa de ensino. 
 
Referência Bibliográfica:  
https://www.educacao.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/docume
nto/2022-10/educa_juntos_caderno_pedagogico_transicao_20221021.pdf 
 
 
QUESTÃO 27 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que quando se fala 
sobre processo de ensino aprendizagem, remete a formas de ensinar e isso diz 
respeito ao professor, já as formas de aprender,  diz respeito ao aluno, etc. 
 
Referência Bibliográfica: LIBÂNEO, José Carlos- Democratização da Escola 
Pública - A Pedagogia critico-social dos Conteúdos. Cortez Editora, 1985, (2002, 
20° edição). 
 

QUESTÃO 29 – MANTÉM GABARITO 

Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 

esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que na tendência 



          
 
 
 

tradicional é que o professor procurava “nivelar” todos os alunos no mesmo 

padrão, sem que pudessem pensar e aprender “fora da caixa”. Para o professor, 

a aprendizagem de todos os alunos ocorria da mesma forma, sem considerar que 

cada aluno tem a sua individualidade, sua forma de aprender, e, portanto, são 

diferentes.  

 

QUESTÃO 40 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que entre as opções 
acima elencadas, a alternativa correta é: teorias psicológicas, pois as demais 
opções são inexistentes/fictícias. 
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

QUESTÃO 22 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 

esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o programa 

indicado na letra E - Programa Renda Mínima como Subsídio para Matrícula 

Escolar Obrigatória (PRMSM), não existe. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) não é um programa de governo e 

sim uma lei, porém ele auxilia na elaboração e efetivação de demandas que 

apontam para as necessidades, e portanto, sim, ela faz parte das políticas 

públicas. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



          
 
 
 

CONHECIMENTOS COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 
QUESTÃO 01 – MANTÉM GABARITO 

Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão exige que 
o candidato reconheça as diferenças entre tipo e gênero textual. Os tipos 
textuais designam construções teóricas definidas pela natureza linguística de 
suas composições (aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, relações lógicas, 
estilo) e constituem poucas categorias: descrição, narração, dissertação, 
exposição e injunção (MARCUSCHI, 2008). Estes tipos textuais concretizam-se 
nos gêneros textuais que podem ser definidos como os textos materializados em 
situações comunicativas recorrentes. O gênero textual notícia pode ser 
concretizado por meio de textos narrativos, descritivos ou dissertativos. No caso 
do texto em tela, temos uma notícia com trechos descritivos e 
predominantemente narrativos.  
 
Referência Bibliográfica: MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção textual, análise de 
gêneros e compreensão. São Paulo: Parábola Editorial, 2008. 
 
 

MATEMÁTICA/RACIOCÍNIO LÓGICO 
 

QUESTÃO 09 – MANTÉM GABARITO 
 

Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que não apresenta 
erros. Resolução: 
 

Número de 
faltas 

Funcionários 

0 90 
1 30 

2 40 

3 25 
4 15 

Total 200 



          
 
 
 

Neste caso, temos os dados agrupados em uma tabela e para determinarmos a 
mediana precisamos localizar os números que estão no centro da série de dados. 
A quantidade é par e vamos ter dois valores no centro da série de dados. Para 
obter a posição central, dividimos por 2 o total P1 = 200/2 = 100 e o seu 
consecutivo no caso P2 = 101, os números que ocuparem estas posições na tabela 
vão dar origem a mediana. Observando a tabela, na posição 100 temos o número 
1 e na posição 101 também o número 1. 
 
Mediana = (1 + 1)/2 = 1. 
 
Alternativa correta letra B. 

 
 

AUXILIAR DE SECRETARIA 
 

QUESTÃO 28 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que permite gerar dupla 
interpretação em sua resposta. Tanto a letra C seria uma atitude correta a ser 
adotada, quanto a letra E também seria uma atitude correta a ser adotada. 
 
Referência Bibliográfica: CAMARGO, P. de. Neuromarketing: a nova pesquisa de 
comportamento do consumidor. Editora Atlas, 2021. 200p. 
 
 

 
FISCAL DE TRIBUTOS 

 
QUESTÃO 22 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que o princípio da 
Anterioridade Nonagesimal (noventena) só deve ser aplicado no caso de 
instituição de novo tributo ou aumento da alíquota, de forma que uma redução 
do tributo não prejudica em nada o Contribuinte, muito antes pelo contrário, 
beneficia o mesmo e, por isto, pode ser cobrada imediatamente após a 
publicação da lei. 
 



          
 
 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado 
à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
 
III - cobrar tributos: 
 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que 
os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
 
Referência Bibliográfica: Constituição Federal do Brasil – art. 150. 
 
 
QUESTÃO 27 – GABARITO ANULADO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ANULADA, tendo em vista que o Código Tributário 
Nacional é expresso no sentido de afastar a infração para casos não 
definitivamente julgados e quando não incorrer em falta de pagamento de 
tributo: 
 
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

        a) quando deixe de defini-lo como infração; 

        b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação 
ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em 
falta de pagamento de tributo; 

        c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei 
vigente ao tempo da sua prática. 

Ocorre que o Enunciado não deixou totalmente claro se houve ou não falta de 
pagamento de tributo e também se o fato estava definitivamente julgado ou 
não. Considerando que o CTN exige alguns requisitos para afastar a incidência 
de multa, a Banca decide pela ANULAÇÃO da questão, considerando que a 
resposta pode ficar prejudicada por falta de informações. 
 
Referência Bibliográfica: Art. 106 do Código Tributário Nacional  - CTN. 
 



          
 
 
 

QUESTÃO 38 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que O Código Tributário 
Municipal é expresso no percentual a ser aplicado quando da inscrição em Dívida 
Ativa. No Recurso apresentado, parece haver um equívoco, mencionando os 
percentuais de encargos de mora (atraso), sendo que o Enunciado determinou 
o afastamento destes encargos. Foi solicitado o percentual incidente quando da 
inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa: 
 

Art. 124 – O débito não pago no seu vencimento permanecerá em 
cobrança amigável pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo a seguir ser 
inscrito, como dívida ativa, para efeito de cobrança judicial, ainda que no mesmo 
exercício a que corresponda o tributo. 

 
§  2º - No ato do lançamento de um débito tributário em dívida ativa, 

será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre esse valor e que há de somar-
se à multa prevista no inciso I do art. 122, no seu grau máximo, totalizando 40% 
(quarenta por cento). 

 
Referência Bibliográfica: Art. 124 do Código Tributário Municipal. 
 
 
QUESTÃO 40 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDO, tendo em vista que o Enunciado da 
questão solicitava, EXPRESSAMENTE, que a resposta teria como base o Código 
Tributário Municipal e não dispositivos da Lei Orgânica Municipal, que sequer 
constava no Conteúdo Programático. 
 
Código Tributário Municipal vigente: 
 

SEÇÃO III 

ISENÇÕES 

Art.  13 – Fica isento do imposto o bem imóvel: 

 



          
 
 
 

VII  - Pertencente a pessoa de qualquer idade, que seja portadora de 
deficiência física, aposentada, pensionista ou idosa, mulher com 60 anos, 
homem com 65 anos e cuja renda familiar mensal não exceda a um salário 
mínimo, e tenham apenas um imóvel registrado em seu nome. 

 
Referência Bibliográfica: Art. 13 do Código Tributário Municipal. 
 
 

RECEPCIONISTA 
 

QUESTÃO 36 – GABARITO ALTERADO DA ALTERNATIVA “C” PARA “E” 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será ALTERADA, tendo em vista que a única resposta 
correta é a letra E “não saber em qual local anotou os últimos recados”. 
 
Referência Bibliográfica: CAMARGO, P. de. Neuromarketing: a nova pesquisa de 
comportamento do consumidor. Editora Atlas, 2021. 200p. 
 
 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 
QUESTÃO 30 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a ÚNICA alternativa 
que corresponde ao posicionamento correto de um CATETER NASOENTERAL é a 
ALTERNATIVA E - INTESTINO.  
[...] O termo “enteral” vem do grego “enteron”, que significa intestino.  
[...] O cateter nasoenteral é inserido pela narina, posicionando-se no intestino; 
o cateter nasogástrico é inserido pela narina, posicionando-se no estômago.  
[...] Diante do contexto apresentado acima, não há possibilidade de dupla 
interpretação dentre as alternativas; cabe ao candidato a leitura, interpretação 
e análise adequada da resposta correta e/ou alternativas incorretas das 
questões.  
 
 
 



          
 
 
 

Referência Bibliográfica:  
PORTO, C.C. VadeMecum de Clínica Médica. 3. Ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2014. 

POTTER, P. A.; PERRY, A. G. Fundamentos de Enfermagem. 9. ed. 2018. 

SILVA, C.R.L.; SILVA, R.C.L.; VIANA, D.L. Compacto dicionário ilustrado de saúde. 

2. ed. São Paulo: Yendis Editora, 2007.  

SMELTZER, S.C.; BARE, B.G.. Tratado de Enfermagem Médico-Cirúrgica. 14. ed. 

2019. 

 

 

QUESTÃO 39 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a 
esclarecer que a questão será MANTIDA, tendo em vista que a ÚNICA alternativa 
correta é a ALTERNATIVA D - 10 anos. 
[...] O esquema vacinal padrão para vacina Febre Amarela (FA) corresponde à 
administração de uma dose a partir dos 9 meses de idade, com reforços a serem 
administrados em 10 anos.  
[...] Cabe ao candidato a leitura, interpretação e análise adequada da resposta 
correta e/ou alternativas incorretas das questões. 
 
Referência Bibliográfica:  
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento 

de Vigilância das Doenças Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos 

para Vacinação. Brasília, 2014. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento 

de Vigilância Epidemiológica. Manual de Rede de Frio. 4. ed. Brasília, 2013. 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 


